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GOmiíBmmOt a obrigação precípua dos Poderes 

tomar providencias que preciso-for, para atender as*
Públicos, 

necessidades do povo5
\

0Q1S1XBM.ICD0, que cabe-nos como representantes
solicitar/no legislativo, a obrigação de reivindicar obras e 

providências, que satisfatoriamente venham.àtender os reclamos
J

do povoi

I' I D I 0 0, ã Mesa após ouvido 0 Plenário, s<3 

ja enviado ofício ao Exm2 Senhor Prefeito Municipal, no senti

do dè que 0 mesmo providencie dentro do mais rápido possível /
) '

reparos na Estrada de ligueira, 42 Distrito de Oabo Erio*
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